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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: AQUISIÇÃODE O1 (UM)VEÍCULOOKMTIPO MICROÔNIBUS, ANODE
FABRICAÇÃOjMODELO (2024), PARAREALIZARTRANSPORTEDE PACIENTES,DE
RESPONSABILIDADEDA SECRETARIADE SAÚDE, DE ACORDOCOM O MAPP -
5127, E, EM CONFORMIDADECOMAS QUANTIDADESCONSTANTESDOANEXOI
DO EDITAL.

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIADE SAÚDE (SESA)
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE;
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 10 VI da Lei
14.133/2021
FORNECIMENTO: imediato;
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública;
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade
jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele
instituídas ou mantidas;
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública
atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato,
cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão;
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável
pela contratação;
CONTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas,
signatária de contrato com a Administração;
LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que
participa ou manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe
equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em
atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRATAÇAo: conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade
certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações
e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades;
REPACTUAÇAO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de
contrato utilizada para serviços continuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo,
à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado,
para os custos decorrentes da mão de obra;
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
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----------------~~ ~~~~:------------------------impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade
conveniada com a prefeitura municipal de Ereré mediante Termo de ApoioTécnico-
Operacional em vigor, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess , ~ ~c
Identificado no link - acesso público. l A /15'1,
PME: Prefeitura Municipal de Ereré; O cls ~ 6
D.O.M.: ~i~o Ofi~ialdos Municípios; U <Jd
D.O.E.: DlaTIOOficial do Estado. PM, Erere/CF

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da
Secretaria requerente, conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo
com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da
Lei Federal n° 14.333/2021 de 01 de abril de 2021, Regulamentada pelo Decreto
Municipal n° 003 de 16 de janeiro de 2024, da Lein° 8.078, de 11/09/1990 - Código
de Defesa do Consumidor, LeiComplementar n? 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n? 155/2016, de
27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título
VII-Ada Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

JUSTIFICATIVA
A aquisição de um transporte sanitário pela Secretaria de Saúde para o transporte
de passageiros para a capital é uma medida essencial que traz inúmeros beneficios
para a população, especialmente para aqueles que vivem em áreas remotas ou
desprovidas de infraestrutura adequada de saúde. Abaixo, segue uma justificativa
detalhada que pode ser utilizada para apoiar tal aquisição:

1. *Acesso à Saúde Especializada:* A disponibilidade de um transporte sanitário
permite que pacientes que necessitam de tratamento especializado, não disponível
em sua localidade de origem, possam se deslocar até a capital onde há maior
concentração de serviços médicos avançados e especialistas. Isso assegura o direito
ao acesso à saúde de qualidade, conforme preconizado pela Constituição.

2. *Redução de Mortalidade e Complicações de Saúde:* O transporte rápido e seguro
de pacientes, especialmente em situações de emergência, pode significar a diferença
entre a vida e a morte. Problemas de saúde que requerem intervenção imediata, como
infartos e acidentes vasculares cerebrais (AVCs),beneficiam-se enormemente de um
sistema de transporte eficaz.

3. *Equidade no Acesso aos Serviços de Saúde:* Pacientes de áreas mais afastadas
ou carentes frequentemente encontram barreiras significativas para acessar
cuidados de saúde devido à distância e à falta de meios próprios de transporte. A
aquisição de um transporte sanitário é um passo fundamental para garantir a
equidade, possibilitando que todos tenham as mesmas oportunidades de acesso a
tratamentos.

4. *Suporte a Programas de Saúde Pública:* A existência de um transporte sanitário
apoia a implementação de programas de saúde pública, facilitando, por exemplo, a
condução de campanhas de vacinação ou programas de prevenção a doenças
crônicas, ao permitir que equipes de saúde alcancem populações que de outra forma
seriam inacessíveis.
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6. *Impacto Positivo na Qualidade de Vida:*Além dos beneficios diretos para a saúde,
o acesso facilitado a serviços médicos especializados contribui para uma melhoria
significativa na qualidade de vida dos pacientes e de suas famílias, diminuindo o
estresse associado à doença e à dificuldade de acesso a tratamentos adequados.

Conclusão

A aquisição de um transporte sanitário é uma medida de saúde pública de suma
importância, que traz beneficios diretos à população, especialmente àquela em
situação de vulnerabilidade, e contribui para a eficiência e equidade do sistema de
saúde. Uma ação como essa reforça o compromisso da Secretaria de Saúde com o
bem-estar da população, garantindo a todos o acesso a serviços de saúde qualificados
e especializados na capital.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP),documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação.

o objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações PCA e com as
diretrizes de logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da
Administração.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS
RELACIONADAS AO SERVIÇO
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

ESPECIFICAÇÃO DO LOTE

LOTE ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO MINIMA DO VEICULO QUANT
VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS - ZERO KM; COM CAPACIDADE DE 33 LUGARES
INCLUINDO MOTORISTA E AUXILIAR; MODELO 2023 OU SUPERIOR; AR
CONDICIONADO INSTALADO DE FABRICA; MOTOR A DIESEL; POTENCIA 160CV QUE
ATENDA AS NORMAS CONAMA ANTIPOLUICAO; CAMBIO COM NO MINIMO 6

1 MARCHAS A FRENTE+ RE; PBT MINIMO DE 9.200KG; DIRECAO HIDRAULlCA ELETRICA 01
OU ELETRO-HIDRAULlCA; SISTELA ELETRICO DE 24V; CAPACIDADE DE
COMBUSTIVEL MINIMA 150 LITROS; FREIOS DIANTEIROS E TRASEIROS A DISCO OU
A TAMBOR ACIONADOS COM AUXLlAR A AR COM RESERVATORIO E ABS; PNEUS E
RODAS 215175R 17,5 E 6,OOx17,5.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
1. - Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo
Setor de Cotação de Preços do Município de EreréjCE, anexadas aos autos deste
processo.
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DAS ALTERAÇÕES 00 CONTRATO #&s
1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, p ,. etfféêF
ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por Lei;

Il- por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço,

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
circunstãncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a
antecipação do pagamento em relação ao cronograma fmanceiro fixado sem a
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra
ou serviço;

,~ c) para restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
Federal 14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação.
4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos
do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o
equilíbrio econõmico-financeiro inicial.
5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.
6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos
do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021.
7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que
a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de O1 (um)mês.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
1. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por O1 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição.
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.
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DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autónoma e se
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N°. 14.133/2021,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS,por parte da administração ao
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com
a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiárío do contrato no seu endereço fisico,
ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao
seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão
fornecidos em no máximo 60 (sessenta) dias corridos após emissão de ordem de
compra dos locais defrnidos pela contratante.
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório,
no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as
normas têcnicas vigentes.
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal
em nome do da{s)unidade{s) gestora{s) do Município de EreréfCE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junto a(s) unidade(s) gestora(s).
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e
exigências especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora
a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse
instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.
4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos
serviços executados.

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
E-MAIL: licitacaoerere2021@gmail.com - CNPJ: 12.465.068/0001-25



MElÜ:iú: r: ~~;----c-----,~--. Construindo um novo Muro v ~4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscall\F:mtr.')-~·1
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Físcal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1. Não produziu os resultados acordados;
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

,.,-, Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios apurados com base na variação do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna (IGP-DI),divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste
Contrato por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMlCO - FINANCEIRO
1. Nos termos do art. 25, §7°, da Lei n° 14.133/2021, o presente edita! consigna,
como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e
reajustamento de preços, o índice do IPCAou outro que houve por substituí-lo, caso
mais favorável àAdministração Pública, como critério de atualização monetária.
2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao
licitante vencedor.
3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório. (Art. 131, parágrafo único da Lei 14.133/2021)
4. O pedido de restabe1ecimento do equilíbrio económico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos
termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo
com este instrumento e seus anexos;
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas
no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
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pelo contratado; v ~
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à arcela-:rtL/
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qu P·••••l(s~ré/ E

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133/2021;
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos neste termo;
7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de
obrigações pelo contratado;
8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do contrato.
8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu
acompanhamento e fiscalização conforme lei n? 14.133/21.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edita! e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;
1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado àAdministração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;
1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
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onerar o objeto do contrato;
1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas.
1.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da
Lei n° 14.133/2021.
1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n°
14.133/2021.:.
1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência.
1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina.
1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.
1.18. O. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução
do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do
contratante.
1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral
de Proteção de Dados, Lei n" 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as
demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lein'' 8.078, de
1990).
1.22- ACONTRATADAfornecera o objeto deste contrato com garantia de fábrica, sem
limite de quilometragem, para motor e cãmbio peio prazo mínimo de O 1 (um) ano e
para corrosão peio prazo mínimo de 02 (dois)anos, contados a partir do recebimento
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definitivo do objeto, A assistência será prestada pela contratada, ou a vés ~êRv
designação de concessionaria autorizada que esteja localizada no mínimo n e~~~g;;;;a
de Erere ou regiões Metropolita e Capital;
1.23- A Assistência Técnica será prestada diretamente pela CONTRATADA,ou
através de designação de concessionaria autorizada que esteja localizada, ao menos,
na cidade de Erere ou respectiva região metropolitana, e englobara todas as
manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de acordo com
os manuais e as normas técnicas especificas, a fim de manter os veículos e
equipamentos em perfeitas condições de uso;
1.24 - Compreende-se a manutenção PREVENTIVA,para os fins a que se destina este
contrato, aquela destinada a recompor os veículos e equipamentos em virtude do
desgaste apresentado ao longo do período da garantia, incluindo a reposição de pegas
e ajustes nos veículos, a ser realizada conforme tabelas de serviços, valores e
periodicidades constantes na proposta da CONTRATADA apresentada no
procedimento licitatórios que originou este contrato;
1.25- Entende-se por manutenção CORRETIVA,para os fins a que se destina este
contrato, aquela destinada a remover os vícios apresentados pelos veículos,
compreendendo substituição de peças, ajustes, reparos e demais correções
necessárias, a ser realizada sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE;
1.26- AAssistência Técnica utilizara apenas peças e componentes originais;
1.27- O veículo cotado na proposta de preço devem ter suas características originais
mantidas, não podendo nenhuma alteração ou adaptação ser realizada de modo a
comprometer o desempenho original de fábrica; devem possuir todos os
equipamentos de série não especificados no Termo de Referenda, mas exigidos peio
CONTRAN.Compete a Secretaria requisitante o desempenho das atividades de
inspeção de veículos automotores, em conjunto com a unidade adquirente, e do seu
emplacamento / registro junto aos órgãos competentes.
1.28- Arcar com todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram do
cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com socorro mecânico,
reboque e eventual deslocamento de técnicos, enquanto perdurar a vigência da
garantia oferecida pela CONTRATADA,de acordo com o manual de garantia;
1.29- Disponibilizar todas as peças de reposição atinentes aos bens contratados no
mercado nacional, por prazo não inferior a 02 (dois) anos, contados da data de
assinatura deste contrato, na forma da Lei Federal n°. 3.078, de 11 de setembro de
1990.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o
Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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-----------------~~~~~~:--------------~r_----j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:
2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da
Lei);
2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);
2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5°, da Lei).
2.4. Multa:
2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.
2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições
avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos
serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez)
dias.
2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução
total do contrato.
2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°).
5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8°).
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n? 14.133, de 2021~õU---/
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160).
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no ãmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

DA RECISÃO CONTRATUAL
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125
da Lei n ,? 14.133/2021;
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 03 (três) meses;
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas
de obras, serviços ou fornecimentos;
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou
objeto, para execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão
as seguintes disposições:
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para ° qual tenha
contribuído;
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o
restabelecimento do equilíbrio econômico-frnanceiro do contrato, na forma da alínea
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.? 14.133/2021.
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DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observarv po
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo fmanceiro multilateral promover inspeção.
1.1. Na hipótese de fmanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato fmanciado pelo
organismo.
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a
ser fmanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.
1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas,
no decorrer da licitação ou na execução do contrato fmanciado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais
e cíveis.

DO FORO
1 - Fica eleito o foro da Comarca de ERERÉ, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
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JACINTA PESSOA GOMES DO NASCIMENTO

Secretária de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
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